


A FAPEMIG

Instituída pela Lei Delegada n.º 10, de 28 de agosto de 1985.

Constituição Mineira:

Art. 212 – O Estado manterá entidade de amparo e fomento à pesquisa e lhe atribuirá

dotações e recursos necessários à sua efetiva operacionalização, a serem por ela

privativamente administrados, correspondentes a, no mínimo, um por cento da receita

orçamentária corrente ordinária do Estado, os quais serão repassados em parcelas

mensais equivalentes a um doze avos, no mesmo exercício.

Missão: Promover o conhecimento científico, tecnológico e inovador visando ao

desenvolvimento econômico e social sustentável de Minas Gerais por meio do incentivo e

fomento à pesquisa.

Visão: Ser reconhecida como instituição de excelência no incentivo e fomento à pesquisa

científica e tecnológica e à inovação, ampliando o emprego do conhecimento em soluções

sustentáveis para enfrentamento dos desafios socioeconômicos de Minas Gerais.
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A FAPEMIG – Portfólio de Programas

Capacitação de 
Pessoas

• PIBIC

• PAPG

• PCRH

• (...)

Pesquisa

• Demanda 
Universal

• PPM

• Grupos e Redes 
de Pesquisa

• (...)

Divulgação 
Científica

• Organização de 
Eventos

• Participação em 
Eventos

• Apoio a 
Publicações

• Minas Faz 
Ciência

• (...)

Inovação 
Tecnológica

• Alianças 
Estratégicas

• Apoio a NITs

• Apoio a 
Ambientes 
Promotores de 
Inovação

• (...)

Programas Transversais

Programas em Parceria

Demandas Estratégicas; Políticas Públicas Estaduais; Cooperação Internacional

INCT; PRONEM; PRONEX; PROPTEC; TECNOVA; Centelha (...)



A FAPEMIG – Modus Operandi Tradicional

Elaboração da Chamada

Julgamento

Contratação e Pagamento

Monitoramento

Avaliação de Resultados

Submissão de Proposta

Execução do Objeto

Prestação de Contas

FAPEMIG
Beneficiário 

(ICT, empresa etc)

Habilitação

Mérito

Alteração



A FAPEMIG – Critérios de Julgamento

a) Mérito Técnico e Científico: fundamentação das

hipóteses/proposições, “fronteira do conhecimento”, aderência ao

escopo da chamada;

b) Relevância: potencial de solução de questões socioeconômicas,

alinhamento às necessidades do Estado e da sociedade;

c) Adequação Metodológica;

d) Orçamento;

e) Qualificação da Equipe;

f) Capacidade da Instituição Proponente: infraestrutura, suporte

técnico/administrativo;

g) Resultados Esperados
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Marco Normativo

Lei Estadual n. 22.929/18



Principais Documentos Internos

DELIBERAÇÃO Nº 130, 
DE 20 DE SETEMBRO 

DE 2018

http://www.fapemig.br/pt/linhas-de-fomento/normas-gerais/

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http:/www.fapemig.br/media/filer_public/3a/4f/3a4f0552-446c-490f-af54-95bdf7518083/caderno_de_modalidade_cientifica_2020.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http:/www.fapemig.br/media/filer_public/1a/22/1a22e1e6-3914-47fc-a3ca-b80454a968fe/cartilha-pc-fapemig-2-0-2018_1.pdf
http://www.fapemig.br/pt/legislacao_detail/220
http://www.fapemig.br/pt/linhas-de-fomento/normas-gerais/


Manual da FAPEMIG

1. Informações sobre a FAPEMIG

2. Modalidades de Fomento

3. Chamadas Públicas

4. Formalização e Execução

5. Prestação de Contas – Monitoramento,

Acompanhamento e Avaliação de Resultados

6. Considerações Finais
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Manual da FAPEMIG
4. Formalização e Execução
4.1 Instrumentos Jurídicos das Parcerias

a. Termo de Outorga - TO: é o instrumento jurídico que importa na transferência de recursos a pessoas

físicas, diretamente ou por meio de fundação de apoio, utilizado por órgãos e entidades da administração

pública, conforme suas competências, por ICTMG pública estadual, por Instituição Estadual de Ensino

Superior – IEES e por agências de fomento, para concessão de bolsas e de auxílios a pesquisadores

diretamente ou por meio de ICTMG (art. 80, Decreto n.º 47.442, de 2018).

b. Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I: trata-se de instrumento

jurídico celebrado por ICTMG com instituição pública ou privada, inclusive agência de fomento, para

realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia,

produto, serviço ou processo, sem transferência de recurso público estadual (art. 81, Decreto n.º 47.442, de

2018).

c. Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I: para concessão de recursos públicos,

com ou sem participação de fundação de apoio, visando à execução de projetos de pesquisa cientifica,

tecnológica ou de desenvolvimento e inovação (art. 82, Decreto n.º 47.442, de 2018).

d. Termo de Outorga para Estímulo à Inovação– TEI: é o instrumento jurídico cabível para a concessão de

subvenção econômica e de bônus tecnológico, visa estimular a inovação nas empresas (art. 82, Decreto n.º

47.442, de 2018).
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4. Formalização e Execução
4.1 Instrumentos Jurídicos das Parcerias

TO

Acordo de 

Parceria 

para P,D&I

Convênio 

para P,D&I

TEI

FAPEMIG
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4. Formalização e Execução
4.2 Partícipes dos Instrumentos Jurídicos
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Manual da FAPEMIG
4. Formalização e Execução
4.11 Despesas Financiáveis

a) Diárias:

• Conforme Decreto Estadual nº 47.045/2016. 

• Destinadas ao coordenador, demais membros da equipe, incluindo os bolsistas e 

colaboradores eventuais (este último mediante justificativa);

b) Material de consumo: com o uso ou manuseio, esgotam-se ou perdem a identidade 

física em razão de suas características de mutabilidade, perecimento e fragilidade. 

c) Serviços de Terceiros:

I. Passagens;

II. Serviços gráficos;

III. Serviços de consultoria: conhecimento não disponível na equipe do projeto;

IV. Software;

V. Manutenção de equipamentos e instrumental de pesquisa;

VI. Despesas acessórias de importação

VII. Despesas Operacionais e Administrativas (DOA);

VIII.Publicação de artigos científicos: periódicos indexados;

IX. Despesas com transportes de materiais e equipamentos (frete)
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4. Formalização e Execução
4.11 Despesas Financiáveis

VII. Despesas Operacionais e Administrativas (DOA)

DELIBERAÇÃO CONSELHO CURADOR N. 147, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

http://www.fapemig.br/pt/legislacao_detail/399
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4. Formalização e Execução
4.11 Despesas Financiáveis

d) Bolsas

Bolsa de Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação (BDCTI)

Nível Requisitos Mínimos Valor

I Título de doutor ou graduado com 6 anos de experiência R$ 4.100,00

II Título de mestrado ou graduado com 4 anos de experiência R$ 2.800,00

III Mestrando ou graduado com 2 anos de experiência R$ 2.200,00

IV Título de graduação R$ 1.600,00

V Ensino médio completo com 2 anos de experiência R$ 1.000,00

VI Graduando R$ 600,00
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4. Formalização e Execução
4.11 Despesas Financiáveis

e) Equipamentos e Materiais Permanentes:

Máquinas e equipamentos de vida útil superior a dois anos são considerados materiais

permanentes, condizentes com os objetivos e a metodologia da pesquisa e

imprescindíveis à sua execução, incluindo mobiliário exclusivamente para uso em

laboratório.

Eventuais despesas com instalação do equipamento devem estar incluídas em seu

preço.
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4.11.2 Despesas Não Financiáveis
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